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Resolução do Conselho de Ministros n.o 134/2003

A Resolução do Conselho de Ministros n.o 3/2001,
de 8 de Janeiro, criou o grupo de trabalho UMTS com
a finalidade de assegurar a ligação entre os operadores
UMTS, o então ICP, agora ICP — ANACOM, e a
Comissão Interministerial para a Sociedade da Infor-
mação, agora substituída pela Comissão Interministerial
para a Inovação e Conhecimento.

Esta resolução procurava dar resposta à necessidade
de acompanhar e de avaliar a implementação de pro-
jectos para o desenvolvimento da sociedade da infor-
mação e do conhecimento relacionados com o conjunto
de acções a que as entidades licenciadas como opera-
doras de UMTS se vincularam no âmbito do concurso
de atribuição destas licenças.

Mantendo-se todos os pressupostos iniciais torna-se,
contudo, necessário reposicionar os seus intervenientes,
tendo em conta a extinção da Comissão Interministerial
para a Sociedade da Informação e o novo papel de
entidade transversal, assumido pela Unidade de Missão
Inovação e Conhecimento (UMIC), no âmbito da socie-
dade da informação.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve alterar os n.os 1
e 2 da Resolução do Conselho de Ministros n.o 3/2001,
de 8 de Janeiro, que passam a ter a seguinte redacção:

«1 — Incumbir a Comissão Interministerial para a
Inovação e Conhecimento, criada pela Resolução do
Conselho de Ministros n.o 135/2002, de 20 de Novembro,
de apoiar o acompanhamento e avaliação, pelo Governo,
do cumprimento das obrigações assumidas pelos ope-
radores UMTS, no quadro do desenvolvimento e pro-
moção da sociedade da informação em Portugal.

2 — Criar um grupo de trabalho que assegura a liga-
ção entre os operadores UMTS, o ICP — ANACOM
e a Comissão Interministerial para a Inovação e Conhe-
cimento com vista ao acompanhamento e à avaliação
referidos, o qual tem a seguinte composição:

Um representante da Unidade de Missão Inovação
e Conhecimento (UMIC), que preside;

Um representante do ICP — ANACOM;
Um representante do secretariado executivo da

Comissão Interministerial para a Inovação e
Conhecimento, previsto no n.o 18 da Resolução
do Conselho de Ministros n.o 135/2002, de 20
de Novembro;

Um representante de cada um dos operadores
UMTS.»

Presidência do Conselho de Ministros, 7 de Agosto
de 2003. — O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão
Barroso.

Resolução do Conselho de Ministros n.o 135/2003

O Programa do XV Governo Constitucional define
uma nova política económica e aponta como objectivo
central a promoção da competitividade.

Com o objectivo de criar a moldura institucional ade-
quada à concretização daquele objectivo, foi recente-
mente aprovada a nova orgânica do Ministério da Eco-
nomia (MEC).

Tal implica uma profunda reestruturação dos serviços
que integram o MEC, promovendo-se uma eliminação
dos custos desnecessários resultantes da redundância da

intervenção aos diversos níveis da estrutura, pelo que
foram eliminadas todas as regulamentações desneces-
sárias, com vista a diminuir de forma muito sensível
os tempos de apreciação e decisão, aliviando os agentes
económicos do peso administrativo e burocrático dos
procedimentos.

Os conceitos de dinamização e inovação e de regu-
lamentação, regulação e supervisão da actividade eco-
nómica, presentes na nova orgânica do MEC que está
em curso de implantação, encontram a sua sustenta-
bilidade em estruturas flexíveis e dinâmicas que apro-
ximem a economia dos agentes económicos.

Dada a amplitude, a importância e a complexidade
dos projectos visados, que envolvem um conjunto vasto
de serviços e implicam um acompanhamento perma-
nente, justifica-se uma estrutura responsável pela sua
execução que seja dotada das competências e dos meios
necessários.

Para o efeito, considera-se, todavia, suficiente fazer
recurso a uma estrutura de missão leve, temporária e
flexível.

Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 37.o da Lei n.o 49/99,

de 22 de Junho, e nos termos da alínea g) do artigo
199.o da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Criar, na dependência do Ministro da Economia,
uma estrutura de missão com a finalidade de assegurar
a execução da reestruturação do Ministério da Eco-
nomia.

2 — À estrutura de missão é conferida a designação
«Reestruturação do Ministério da Economia».

3 — São atribuições da estrutura de missão:

a) Estabelecer um planeamento detalhado e por-
menorizado da concretização da nova orgânica
do MEC, incluindo a identificação das impli-
cações orçamentais;

b) Propor e executar as eventuais mudanças de ins-
talações dos diferentes organismos do Minis-
tério, com vista à obtenção de sinergias e ao
aproveitamento e racionalização dos espaços
disponíveis;

c) Assegurar a instalação dos serviços partilhados
e o estabelecimento de condições para o seu
adequado funcionamento;

d) Garantir a articulação com todos os organismos
do Ministério, tendo em vista assegurar a sua
efectiva participação no processo de reestru-
turação;

e) Promover e participar na preparação e reali-
zação de acções de informação e sensibilização
dos agentes económicos quanto ao novo modelo
institucional.

4 — A estrutura de missão é dirigida por um encar-
regado de missão, coadjuvado por dois adjuntos, equi-
parados para efeitos remuneratórios a director-geral e
a subdirector-geral da administração pública central.

5 — Compete, em especial, ao encarregado de missão:

a) Coordenar o trabalho da estrutura de missão;
b) Organizar os meios necessários à implementa-

ção do novo modelo institucional;
c) Assegurar o controlo de todas as acções neces-

sárias ao cumprimento das atribuições da estru-
tura e propor eventuais medidas de correcção
que se revelem imprescindíveis.


